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LEI Nº 3.686 DE 27 DE MARÇO DE 2017.

“Institui a Semana Municipal do Agente Comunitário de Saúde e de Endemias no Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituída a Semana Municipal do Agente Comunitário de Saúde e de Endemias no Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, a ser realizada anualmente entre os dias 4 a 11 de outubro. 

Art. 2º – A semana Municipal do Agente Comunitário de Saúde e de Endemias possui como objetivos:

I – a valorização dos profissionais, mediante a promoção de debates, palestras, campanhas de conscientização, entre outras ações; 

II – a conscientização da população acerca da relevância do trabalho desses profissionais; 

III – a capacitação e a integração desses profissionais, através de eventos, cursos de aperfeiçoamento, entre outras ações;

 IV – a realização de outros procedimentos para a consecução dos objetivos dessa lei. 

Art. 3º – A Semana Municipal dos Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias terá programação específica de atividades a serem desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 4º – A Semana Municipal dos Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias passará a integrar o calendário oficial de eventos do Município de Manhuaçu.

Art. 5º – Revogando-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as demais providências necessárias para o cumprimento desta Lei.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 27 de março de 2017.
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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